
REPÚBtICA FEDERAÍIVA DO BRASIL

ESTADO DO PAP.Á

PREFEITURÂ MUNICIPAT D TAITUBA
CONTROLÂDORtA DE CONTROLE INÍERNO . CCI

o Sr'. AIex Roberto de Araújo Llma, Controlador de controlê
Interno !êsponsávêl pelo Controle Intêrno do Município de
Itaituba/Pa, nomeado nos termos do Dêcr.eto Municipal n'AA6A/2Al'7,
Ceclar:a, para os devidos fins. junto ao Tribunaf de ConLas dos
Municrpios do Estado do Pará, nos l--ernos do §t"/ do art. 11, da
REsoLUçÀo N". 11 .1110/TcM de 25 de fêvêreiro de 2014, que anal-isou
j-nteqr'almente c Processo no. A20/2C19 referenie à Pregâo
irese:,ciaI n". 073/2C1,9, tendc pcr cbjeto a aquisrção de
:redic'imentos da farmácia básica pa.r:a âtender as necessidades do
íirndo Munlcipal de Saúde do Município Ce Itattuba-PA, com base nas
;egra:r insculpidas pela Lei n." 8,666/93 e demeis instrumentos
, egaii correlatos, pelo que declara. ainda, que o referido
processo se encontra:

ix) Fevestido de todas as formalidades 1éqais,
!rab,. aaÇão, julgamento, pu-ni:c:oacie e contra:aÇao,
a g:er.Lra despesas para â mulsc-i.psirdaaie;

nas fases de
estando apto

I ) P,êvestido parcialmente das formaiídades legais, nas fases de
hâbil itação, julgamento, publicidade e contrataÇáo, esLando apto
a gerar despesas para a municipalidade. com âs ressal-vas
enume:adas no parecer de ccntrole interno, encaminhado como allexo.

( ) Pevestldo de fa.l-has de natureza grave, não êstando aptô a
gerar despesas para a municipalidade, conforme j-mpropriedades ou
ilega idades enumeradas no Parecer de Controle In'Lerno,
encamrnhado como anexo. Declara. por firn, êsta.r ciente dê que as
infcrr:raçÕes aqul prestedas estâo sujeil-a5 à con'provação por todos
.s me.os legais admitidos, scb pena de crrme de responsabiliciacie
e cornr..nicação ao Ministério Pú.blico Estadual, para as p::ovidênc.ias
le al rada. Itaituba, 22 de narço ie 2019.
Respor-rsáve]- pel-o Controlê f nterno:
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